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GENERO Y RELIGIÓN: DISPUTAS POLÍTICAS EN LA CONSTRUCIÓN DEL PLAN 
MUNICIPAL DE EDUCACIÓN DE CHAPECÓ/SC

GENDER AND RELIGION: POLITICAL DISPUTES IN THE CONSTRUCTION  
OF THE MUNICIPAL EDUCATION PLAN IN CHAPECÓ/SC

RESUMO: Neste trabalho objetivamos narrar e analisar 
as disputas políticas travadas entre gênero e religião a 
partir da denominada “ideologia de gênero” na discussão 
da proposta do Plano Municipal de Educação (PME) de 
Chapecó/SC. Para isso, apresentamos algumas razões pelas 
quais os defensores da “ideologia de gênero” defendem 
seus posicionamentos relativos as questões de gênero e 
orientação sexual qualificando estes conceitos como algo 
destrutivos para a ordem estabelecida. Neste embate 
foi possível identificar as tensas relações entre gênero e 
religião no contexto do Estado laico e na incessante busca 
pela promoção dos direitos humanos. A partir de uma 
abordagem qualitativa, combinamos pesquisa do tipo 
bibliográfico com a observação in loco da audiência pública 
realizada pela Câmara Municipal de Chapecó para 
debater o PME. Por fim, destacamos a complexidade que 
estes temas tem atualmente na sociedade, onde diversos 
grupos travam uma batalha político-ideológica a respeito 
desta questão, e indicamos que é imprescindível a criação 
de políticas de combate à violência e a desigualdade de 
gênero, inclusive no espaço escolar. 

Palavras-chave: Gênero; Religião; Plano municipal de 
educação; Ideologia de gênero; Estado laico.

RESUMEN: En este artículo pretendemos narrar y 
analizar las disputas políticas entre género y religión 
basadas en la llamada “ideología de género” en la discusión 
de la propuesta del Plan de Municipal de Educación 
(PME) de Chapecó/SC. Con este fin, presentamos algunas 
razones por las cuales los defensores de la “ideología de 
género” defienden sus posiciones sobre cuestiones de 
género y orientación sexual al describir estos conceptos 
como destructivos para el orden establecido. En este 
embate fue posible identificar las tensas relaciones entre 
género y religión en el contexto del estado laico y de la 

búsqueda incesante de la promoción de los derechos 
humanos. Desde un enfoque cualitativo, combinamos 
la investigación bibliográfica con la observación in loco 
de la audiencia pública celebrada por el Ayuntamiento 
de Chapecó para debatir sobre el PME. Finalmente, 
destacamos la complejidad que estos temas tienen 
actualmente en la sociedad, donde varios grupos están 
estrellando una batalla político-ideológica sobre este 
tema, e indicamos que es esencial crear políticas para 
combatir la violencia y la desigualdad de género, incluso 
en el espacio de la escuela.

Palabras-clave: Género; religión; Plan municipal de 
educación; Ideología de género; Estado laico. 

ABSTRACT: In this paper we aim to narrate and analyze 
the political disputes between gender and religion based 
on the so-called “gender ideology” in the discussion of the 
Municipal Education Plan (PME) proposal in Chapecó. 
To this end, we present some reasons why advocates of 
“gender ideology” defend their positions on gender issues 
and sexual orientation by describing these concepts as 
destructive to the established order. In this sense, it was 
possible to identify the tense relations between gender 
and religion in the context of the secular state and the 
incessant search for the promotion of human rights. 
From a qualitative approach, we combine bibliographic 
research with the on-site observation of the public 
hearing held by Chapecó City Council to debate the PME. 
Finally, we highlight the complexity that these themes 
currently have in society, where several groups are 
waging a political-ideological battle on this issue, and we 
indicate that it is essential to create policies to combat 
violence and gender including the school space.

Keywords: Gender; Religion; Municipal education 
plan; Gender ideology; Secular State
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1 Introdução

No início de 2009, o Ministério da Educação (MEC), 
com apoio de diversas instituições do campo educacional, 
deu início ao movimento que culminou na Conferência Na-
cional de Educação (CONAE), realizada em Brasília, no ano 
seguinte. Organizada inicialmente em etapas municipais, 
regionais e estaduais, em diferentes territórios e espaços 
institucionais, estudantes, pais, profissionais da educação, 
gestores, agentes públicos e sociedade civil tiveram a opor-
tunidade de discutir os rumos da educação brasileira1.

O resultado desse processo de mobilização ficou con-
solidado na aprovação de um Documento Final (BRASIL, 
2010a) que apresentou diretrizes, metas e ações para a 
política nacional de educação, na perspectiva da inclusão, 
igualdade e diversidade, constituindo um marco histórico 
para a educação brasileira na contemporaneidade. No refe-
rido documento, o termo “gênero” é mencionado 46 vezes e 
“diversidade sexual” é aludido em outras 44 citações.

Especificamente, o Eixo VI – Justiça Social, Educa-
ção e Trabalho: inclusão, diversidade e igualdade, aco-
lheu diversas propostas visando superar a discriminação 
de gênero e assegurar a educação para orientação sexual na 
escola. De acordo com o documento, a discussão de gênero 
e diversidade sexual deve fazer parte da política de valori-
zação e formação inicial e continuada dos professores e ser 
inserida no Programa Nacional do Livro Didático (PNLD), 
nos currículos das licenciaturas e da educação básica, den-
tre outras recomendações.

Com base nos resultados da CONAE 2010, o MEC ela-
borou a primeira proposta do Plano Nacional de Educação 
(PNE), elencando um conjunto de 20 metas com inúmeras 
estratégias com vistas a orientar as políticas educacionais 
no país para a década de 2011-2020. Na proposição inicial, 
o tema “gênero” e “orientação sexual” constavam apenas 
na estratégia 3.9, a saber: “Implementar políticas de pre-
venção à evasão motivada por preconceito e discriminação 
à orientação sexual ou à identidade de gênero, criando rede 
de proteção contra formas associadas de exclusão” (BRA-
SIL, 2010b, p. 7).

No Congresso Nacional, o PNE demorou cerca de 
quatros anos para ser analisado e finalmente aprovado. O 
passo a passo do Plano no legislativo foi objeto de análise 
de vários trabalhos, tais como o de Brito (2015). A autora 
destaca que, dentre outros temas, o debate em torno da su-
peração da discriminação por gênero e orientação sexual 
foi muito forte. O texto inicialmente aprovado pela Câmara 
dos Deputados, em 2012, definia que a superação das desi-
gualdades educacionais requeria a “promoção da igualda-
de racial, regional, de gênero e de orientação sexual”. No 
entanto, no Senado foram suprimidas tais expressões, e a 
redação final fixou genericamente a “promoção da cidada-
nia e a erradicação de todas as formas de discriminação”. O 
texto proposto pelo relator foi apoiado por grupos religio-

1 A CONAE mobilizou cerca de 3,5 mi-
lhões de brasileiros e brasileiras, con-
tando com a participação de 450 mil 
delegados e delegadas nas etapas muni-
cipal, intermunicipal, estadual e nacio-
nal, envolvendo, em torno de 2% da po-
pulação do País. Essas vozes se fizeram 
representadas por meio dos delegados 
eleitos em seus estados, presentes na 
etapa nacional (BRASIL, 2010a).
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sos de diferentes denominações, mas criticado por defen-
sores dos direitos humanos e da diversidade sexual.

Como houve alteração do texto original, o Projeto de 
Lei do PNE voltou para a Câmara e lá, novamente, o seu 
relator, deputado Ângelo Vanhoni (PT-PR), reinseriu o tre-
cho suprimido, gerando uma série de debates. Deputados 
federais conservadores, ligados a grupos religiosos, enten-
diam que a ênfase na “[...] igualdade de gênero e orientação 
sexual permitiria a adoção de materiais didáticos e ativida-
des escolares que incentivassem a homossexualidade, obri-
gando as crianças e jovens a naturalizarem aquilo que na 
concepção deles é antinatural” (CAVALCANTI et al, 2017, 
p. 19). 

Em meio a uma cruzada político-discursiva contra a 
“ideologia de gênero”, o PNE foi finalmente aprovado em 
2014 com a retirada da terceira Diretriz (art. 2º, III), bem 
como de outras partes do seu texto que faziam qualquer 
menção a gênero, orientação sexual, identidade de gênero 
ou diversidade sexual. Assim, dentre as diretrizes do PNE, 
as que tratam da superação da discriminação (inciso III, 
art. 2º) e da promoção da diversidade (inciso X, art. 2º) 
ficaram de forma bem genérica (BRASIL, 2014a).

Por conseguinte, como ficou estabelecido no próprio 
PNE, os estados, o distrito federal e os municípios deve-
riam elaborar seus correspondentes planos de educação 
em consonância com as diretrizes, metas e estratégias pre-
vistas no documento nacional, no prazo de um ano (Art. 8, 
BRASIL, 2014a). Assim, para os grupos que lutaram pela 
retirada do termo “gênero” e “orientação sexual” no docu-
mento nacional, todos os demais planos da esfera estadual 
e municipal deveriam evitar qualquer menção às referidas 
temáticas. 

Ocorre que, entre o período de 19 a 23 de novembro 
de 2014, o Fórum Nacional de Educação (FNE), órgão do 
Poder Executivo Federal, criado pela CONAE- 2010, esta-
belecido no Art. 6 do próprio PNE, realizou com o apoio do 
MEC e de diversas instituições, a 2ª Conferência Nacional 
de Educação (CONAE-2014). 

O documento final desta Conferência (BRASIL, 
2014b) deixou explícita a necessidade de superação das 
desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 
igualdade racial, regional, de “gênero e de orientação se-
xual”. Esse princípio se desdobrou em várias menções em 
todo o texto, como, por exemplo, “garantir condições ins-
titucionais que assegurem [...] o combate ao racismo, se-
xismo, homofobia, discriminação social, cultural, religio-
sa, prática de bullying [...], para o debate e a promoção da 
diversidade étnico-racial e de gênero, orientação sexual 
[...]” (p. 25); “Garantir, desenvolver e executar [...] políti-
cas públicas [...] que visem à promoção da igualdade [...] 
de gênero [...] (p. 35); e “Inserir, implementar e garantir 
na política de valorização e formação inicial e continuada 
dos/as profissionais da educação a discussão de raça, etnia, 
gênero, identidade de gênero, diversidade sexual, religiosa 
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[...]” (p. 36). Ao todo, localizamos 45 registros do termo 
“gênero” e mais 33 relacionados a “diversidade sexual” ou 
“orientação sexual”. 

Na sequência, o FNE e o MEC enviaram aos estados 
e municípios material orientativo sobre a elaboração dos 
planos de educação, incluindo o próprio documento-final 
da CONAE-2014. Isso causou forte reação aos grupos con-
servadores que haviam lutado pela retirada da “ideologia 
de gênero” do PNE. Indignados, passaram a denunciar que 
o MEC estava desobedecendo o próprio PNE. A guerra es-
tava instaurada!

De ponto de vista legislativo, a reação se deu por 
meio da proposição de projetos de lei. Um deles, o PL n. 
2.731/2015, de autoria do Dep. Eros Biondini, buscou al-
terar Lei que estabeleceu o PNE, para determinar que “É 
proibida a utilização de qualquer tipo de ideologia na edu-
cação nacional, em especial o uso da ideologia de gênero, 
orientação sexual, identidade de gênero e seus derivados, 
sob qualquer pretexto” (BRASIL, 2015a, p. 1) Propunha, 
ainda, que o descumprimento de tal proibição “[...] sujei-
tará os infratores às mesmas penas previstas no artigo 232 
da Lei nº 8.069/90 (ECA), além da perda do cargo ou em-
prego” (2015a, p. 2). Seu intento era de evitar que estados 
e municípios fossem “induzidos a erro” pelo Governo Fe-
deral, legislando “[...] irregularmente a ideologia de gênero 
em seus Planos de Educação”, com vistas a “[...] proteger 
crianças e adolescente dos efeitos nocivos da Ideologia de 
Gênero” (BRASIL, 2015a, p. 9).

Uma segunda proposta foi formalizada pelo PL 
3.236/2015, de autoria do Dep. Pastor Marco Feliciano, 
apresentando objetivos similares, pois pretendia insertar 
no PNE, a vedação de que, a “[...] se estimule a propaga-
ção da maléfica doutrina de gênero, por qualquer meio ou 
forma, em flagrante conflito com as convicções morais e 
religiosas dos educandos ou de seus pais ou responsáveis” 
(BRASIL, 2015b, p. 8).

Em função da polêmica instituída, a Secretaria de 
Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclu-
são (SECADI/MEC) lançou a Nota Técnica nº 24, de 17 de 
agosto 2015, contendo explicações e orientações a respeito 
da importância de se incluir o conceito de gênero e orienta-
ção sexual no contexto educacional. O documento faz refe-
rências a pesquisas que indicam a existência de preconceito 
e discriminação no espaço escolar, acarretando, inclusive, 
baixo desempenho escolar e que, por isso, os conceitos de 
gênero e orientação sexual são fundamentais tanto para a 
garantia de direitos fundamentais, quanto para a qualifica-
ção do processo de ensino-aprendizagem. Por fim, a Nota 
reitera que tais conceitos decorrem de um “[...] conheci-
mento cientificamente produzido que não pode ser excluí-
do do currículo” (BRASIL, 2015c, p. 5).

Com isso, o conflito político-discursivo eclodiu 
país a fora. De um lado, grupos religiosos e conservado-
res orquestraram diferentes estratégias para combater a  
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chamada “ideologia de gênero” nos planos estaduais e mu-
nicipais de educação. De outro, membros e representantes 
do movimento feminista e LGBTQ+2, defensores dos direi-
tos humanos e educadores em geral também se articularam 
para defender a inclusão dos conceitos de gênero e orien-
tação sexual nos documentos regionais. No município de 
Chapecó, Santa Catarina, essa disputa também ocorreu.

Face a isso, neste trabalho objetivamos narrar e ana-
lisar as disputas políticas travadas entre gênero e religião 
a partir da denominada “ideologia de gênero” na discus-
são da proposta do Plano Municipal de Educação (PME) 
de Chapecó/SC. Para isso, apresentamos algumas razões 
pelas quais os defensores da “ideologia de gênero” defen-
dem seus posicionamentos relativos as questões de gênero 
e orientação sexual qualificando estes conceitos como algo 
destrutivos para a ordem estabelecida. Neste embate foi 
possível identificar tensas relações entre gênero e religião 
no contexto do Estado laico e na incessante busca pela pro-
moção dos direitos humanos. 

A partir de uma abordagem qualitativa, combinamos 
pesquisa do tipo bibliográfico com a observação in loco da 
audiência pública promovida pela Câmara Municipal de 
Chapecó para discutir o PME. Por fim, destacamos a com-
plexidade que estes temas tem atualmente na sociedade, 
onde diversos grupos desenvolvem batalha político-ideo-
lógica a respeito desta questão, e indicamos que é impres-
cindível a criação de políticas de combate à violência e a 
desigualdade de gênero, inclusive no espaço escolar. 

2 A “ideologia de gênero” como propaganda 
discursiva

Como vimos, o emprego da denominada “ideologia 
de gênero” foi o centro da disputa política durante a cons-
trução dos planos de educação em todo o país. Por isso, an-
tes de retratar o caso de Chapecó, é importante esclarecer 
a origem desta expressão utilizada de maneira articulada 
por diferentes grupos, no intuito de empreender campa-
nhas anti-gênero e atacar as conquistas dos movimentos 
feministas desde o campo político e religioso.

Um primeiro elemento a considerar é que a origem 
do movimento anti-gênero, atualmente presente em todos 
os países da América Latina, não é proveniente das bases 
populares, mas sim de uma trama política de agentes e ins-
tituições internacionais aliadas a plataformas religiosas, 
que conseguiu difundir em larga escala uma compreensão 
equivocada do que a academia convencionalmente concei-
tua por “gênero”.

O conceito de gênero, segundo a Nota Técnica do 
MEC nº 24/2015, diz respeito à “[...] construção de prá-
ticas, representações e identidades que posicionam os su-
jeitos a partir de uma relação entre masculinidade e femi-
nilidade” (BRASIL, 2015c, p. 1). Trata-se de um conceito 
fundamental para compreender a “[...] dimensão históri-

2 Trata-se da versão atualizada da si-
gla LGBT que foi ampliada para incluir 
outros espectros de gênero e sexo. Cf. 
https://www1.folha.uol.com.br/mun-
do/2018/06/sigla-lgbtq-cresce-para-
-ecoar-amplidao-do-espectro-de-gene-
ro-e-sexo.shtml. Acesso em 05 set. 2019.

https://www1.folha.uol.com.br/mundo/2018/06/sigla-lgbtq-cresce-para-ecoar-amplidao-do-espectro-de-genero-e-sexo.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mundo/2018/06/sigla-lgbtq-cresce-para-ecoar-amplidao-do-espectro-de-genero-e-sexo.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mundo/2018/06/sigla-lgbtq-cresce-para-ecoar-amplidao-do-espectro-de-genero-e-sexo.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mundo/2018/06/sigla-lgbtq-cresce-para-ecoar-amplidao-do-espectro-de-genero-e-sexo.shtml
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ca, social, política e cultural das diferenças e do próprio 
processo de construção subjetiva de homens e mulheres” 
(2015c, p. 1). Assim, a noção de gênero possibilita analisar, 
evidenciar e problematizar as desigualdades entre homens 
e mulheres, propondo transformações sociais para garantir 
diretos fundamentais. 

Compreensão, portanto, muito diferente daquela 
mobilizada pelos grupos conservadores e religiosos como 
propaganda discursiva. Como aponta Boehler (2018), os 
discursos anti-gênero estão atravessados por uma ideolo-
gia patriarcal sustentada por setores político-religiosos que 
entendem gênero como “libertinagem ou perversão”, pro-
vedora do homossexualismo e, por conseguinte, contrária 
aos princípios cristãos e danosa à família tradicional.

A autora (2018), com base na pesquisa de Sonia Cor-
rea, afirma que o aparecimento da “ideologia de gênero” 
ocorreu no início do século XXI no seio de grupos diver-
sos (conservadores, fundamentalistas ou fascistas) como 
uma forma de resistência e contra-ataque às conquistas do 
movimento feminista. Inicialmente, foi o Vaticano e os go-
vernos islâmicos quem manifestaram preocupações com o 
aparecimento do termo “gênero” e “sexualidade” nos docu-
mentos da ONU, geralmente relacionados aos direitos das 
mulheres, tais como saúde reprodutiva, justiça e equidade 
de tratamento na educação e no mercado de trabalho. 

A preocupação dos agentes eclesiásticos decorre da 
suspeita de que tais temas estão “escapando” do controle 
religioso. Assim, começaram a obstaculizar a afirmação 
dos direitos das mulheres que, ao fim e ao cabo, acabam 
por desconstruir a histórica condição de serviçais, serven-
tes e submissas para assumirem-se como pessoas capazes, 
inteligentes e em condições de ocupar espaços de poder, 
inclusive nas estruturas religiosas. Portanto, o conceito de 
“gênero” é uma ferramenta de análise que possibilita ques-
tionar, enfrentar e superar o poder hegemônico patriarcal 
e heteronormativo institucionalizado.

Ainda segundo Boehler (2018), na América Latina, 
alguns representantes e segmentos do movimento pente-
costal e neopentecostal apropriaram-se genericamente do 
termo “ideologia de gênero” para torná-lo um elemento de 
propaganda discursiva de combate a demandas sociais ti-
das como “ameaçadoras” do Cristianismo, tais como: o di-
reito ao aborto, a existência de famílias diversas ou homo-
parentais, a educação sexual e de gênero nas escolas, entre 
outros. Nas palavras da autora,

Si analizamos los discursos públicos que apa-
recen en los medios de prensa, contienen ar-
gumentos precarios, sin gran profundidad en 
su análisis, pero con gran alcance respecto 
de la masa poblacional de creyentes, a la que 
se apela con argumentos de sentido común 
y de una moral cerrada en lo relativa al mo-
delo hegemónico de familia y de sexualidad. 
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Argumentos que retumban en mentes poco 
informadas o estructuralmente formateadas 
desde una cultura patriarcal, y que afianza 
mentalidades poco críticas y naturalizan de-
terminados roles y modelos atribuidos a lo 
que sería la especie humana. (BOEHLER, 
2018, p. 10-11).

Como podemos deduzir, o problema está quando 
líderes religiosos buscam partidos políticos de linha con-
servadora e se colocam como defensores da moral – moral 
esta que muitas vezes não testemunham em sua vida pes-
soal – e, em nome disso, convencem contingentes popula-
cionais que os projetam na vida política. Uma vez eleitos 
como vereadores, prefeitos, deputados, senadores e até 
presidentes, não se mostram preocupados em governar 
para o bem comum, mas sim em favor de seus interesses 
privados e confessionais. 

Com isso, abre-se espaço para a prática proselitista na 
esfera pública, uma afronta a laicidade estatal, pois atuam 
na propagação de um único centro de verdade derivada de 
uma interpretação parcial da doutrina cristã. Não raro, a 
retórica proselitista opera na tentativa de silenciamento e 
repressão de outras formas de religiosidades, valendo-se 
até da prática de demonização do outro com o intuito de 
caracterizá-lo como inferior, subalterno, anormal ou exó-
tico. Isso representa uma nítida apropriação da esfera pú-
blica (res publica) pelo mundo privado (res privata). Esse 
movimento é perigoso, porque algumas pautas exclusivis-
tas atentam sobre o conjunto de valores públicos comuns 
que devem recair sobre todos indistintamente (CECCHET-
TI, 2019.)

Diante dessas problemáticas é imprescindível que o 
Estado seja laico para assegurar a liberdade de consciência 
e religião, assim como, para dar respostas aos dilemas com 
base no conjunto de valores públicos comuns. Cada vez 
mais, tais questões obrigam os Estados a mediarem com 
firmeza e imparcialidade as inúmeras pressões de confis-
sões religiosas e a gama de reivindicações provenientes 
tanto de grupos maioritários, quanto de grupos excluídos 
ou em situação de vulnerabilidade social, com vistas a as-
segurar seus direitos.

O atual crescimento da hostilidade e do fundamen-
talismo, fomentados muitas vezes por grupos político-re-
ligiosos conservadores, expõe as fragilidades do regime de 
laicidade adotado pelo Brasil, por exemplo, uma vez que 
“Um Estado que não é imparcial, que protege e promove 
somente uma crença religiosa, não pode cumprir com seu 
papel de árbitro das diferenças ou de articulador do inte-
resse comum” (BLANCARTE, 2008, p. 54)

Em um Estado laico, todos devem ter o direito de 
se expressar e influir nos rumos das políticas públicas, já 
que é um direito inerente ao regime democrático, mas isso 
exige que legisladores, dirigentes e funcionários públicos 
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orientem seu trabalho para além da visão individual de 
mundo que compartilham, bem como, saibam superar as 
pressões e ditames dos grupos em disputa. Portanto, pre-
cisam resguardar o interesse público, mesmo que isso, às 
vezes, contrarie suas próprias convicções pessoais.

Entretanto, no atual cenário político brasileiro perce-
bemos cotidianamente que muitos legisladores, ministros 
e governantes buscam construir sua legitimidade política 
por meio de alianças e apoios de determinados setores re-
ligiosos, o que acaba por fragilizar sobremaneira o caráter 
laico do Estado. Por outro lado, é cada vez mais visível a 
ação organizada de determinados segmentos religiosos 
com fins de eleger seus representantes em todos os níveis 
do poder público, para que coloquem em pauta seus inte-
resses particulares. 

Por essas razões, é evidente que a defesa da laicidade 
é central para garantia das liberdades e dos direitos indivi-
duais e coletivos. A esfera pública e as políticas do Estado 
não podem ficar à mercê das crenças e convicções exclusi-
vistas, sejam religiosas, econômicas ou de outra natureza, 
porque coloca em risco a efetividade dos direitos e liberda-
des individuais e coletivas

3 Embates entre gênero e religião no plano 
municipal de educação de Chapecó

Os embates decorrentes da “ideologia de gênero” que 
emergiu em todo o Brasil também se repetiram no Legisla-
tivo chapecoense. Como vimos, o Plano Municipal de Edu-
cação (PME) apresenta metas e estratégias a serem imple-
mentadas no município de Chapecó por um período de 10 
anos. Sua elaboração e tramitação incluiu o debate com a 
sociedade civil organizada juntamente com representantes 
de instituições governamentais tanto do poder legislativo 
como do executivo. Assim sendo, houve diferentes espaços 
e momentos em que este Plano entrou em debate. Contudo, 
nossa análise focaliza apenas a audiência pública realizada 
pela Câmara dos Vereadores no dia 31 de julho de 2015.

O PME deu entrada no Legislativo de Chapecó no 
dia 12 de junho e havia sido pauta de muitas discussões, 
principalmente em relação à presença do termo gênero 
em determinados trechos. Para tratar do tema, a Casa Le-
gislativa criou uma Comissão para revisar a proposta do 
Plano apresentada pelo Executivo. Durante a tramitação, 
23 emendas foram protocoladas ao projeto sugerindo mo-
dificações, sendo que apenas duas delas eram relativas ao 
tema de gênero.

Isso significa que questões de grande importância fo-
ram postas de lado por conta da disputa entre incluir ou 
não a palavra “gênero” nas diretrizes e metas estabelecidas 
no Plano. Vale lembrar que na audiência pública os seto-
res da sociedade interessados poderiam manifestar suas 
considerações em relação a aprovação ou não das emendas 
sugeridas. 
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Antes de tratarmos dos conteúdos dos debates é 
necessário fazer uma breve descrição do espaço e dos gru-
pos que participaram deste evento, já que não é comum a 
participação popular de maneira tão significativa nos de-
bates legislativos ordinários. Todavia, no dia 31 de julho de 
2015, o plenário da Câmara de Vereadores ficou lotado. A 
quantidade de pessoas ultrapassou os lugares disponíveis 
para o público. Algumas pessoas ficaram em pé e outras 
não conseguiram entrar. Até senhas foram distribuídas 
para controlar o número máximo de pessoas. 

No meio da multidão apareciam cartazes e faixas 
com diversas mensagens que representavam grupos dife-
rentes: os que lutavam pela inclusão do conceito de gêne-
ro e os que rejeitavam esta possibilidade. Assim os conte-
údos que apareceram identificavam essas diferenças, tais 
como: “menino nasce menino e menina nasce menina”, 
“NÃO a ideologia de gênero, NÃO a lavagem cerebral em 
nossos filhos”. As outras posições expressavam: “o estado 
é laico”; “queremos uma educação que não promova mais 
opressão”; “católicas pelo direito de decidir é a favor dos 
estudos de gênero no PME”; “respeito a Constituição, não 
a opressão e sem fundamentalismos”.

Geograficamente, o plenário ficou claramente dividi-
do: de um lado estavam aqueles que apoiavam a retirada 
de qualquer referência ao termo “gênero”, por identificá-lo 
como decorrente da “ideologia de gênero”. Em sua grande 
maioria, tal grupo composto por lideranças e adeptos de 
Igrejas cristãs, incluindo a presença de um pastor pente-
costal que veio de Minas Gerais para participar do even-
to, assim como, do bispo católico da Diocese de Chapecó. 
Ambos tiveram oportunidade de falar e defender seus po-
sicionamentos pelo cargo hierárquico que ocupam na so-
ciedade.

De outra parte, estavam os defensores da inclusão do 
conceito de gênero no Projeto, constituídos por represen-
tantes do movimento LGBTQ+, professores e estudantes 
de universidades e de escolas municipais e estaduais, além 
do Sindicato que representa esta categoria profissional.

Após apresentação do Plano e das ementas sugeri-
das, fizeram uso da palavra a Secretária Municipal de Edu-
cação; o representante da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB - subseção de Chapecó); representantes das univer-
sidades federal e comunitária; representante do sindicato 
dos professores e alguns dos vereadores do município.

O mesmo conflito revelado nos cartazes foi expres-
so nos posicionamentos da mesa. A secretária municipal 
de educação foi taxativa ao declarar que a igualdade de gê-
nero já está compreendida dentro do texto original e que 
as estratégias devem ser definidas posteriormente, assim 
“não precisa colocar a palavra gênero no plano municipal”. 
Cinco vereadores manifestaram-se claramente contra as 
emendas objetivando a “defesa da família” e que a prer-
rogativa de ensinar sobre gênero é dos pais. No entanto, 
um deles com mais ímpeto, dirigindo-se ao movimento 
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LGBT ali presente, afirmou: “a minoria não me importa, 
vou votar contra e vou fazer campanha contra”. (DIÁRIO 
DO IGUAÇU, 2015).

Por sua vez, o representa da OAB se posicionou acer-
ca da importância da inclusão de gênero no PME, argu-
mentando que “educar para o respeito às mulheres, a di-
versidade sexual, a identidade de gênero é tão importante 
quanto inibir o racismo e promover a liberdade religiosa”. 
Na mesma direção, uma pesquisadora universitária enfati-
zou que a categoria “gênero” é útil para a compreensão das 
relações nas famílias, nas escolas e na sociedade como um 
todo. Essa compreensão, permite diminuir as desigualda-
des de gênero que geram tanta violência. Também enfati-
zou a compreensão das diferenças entre ciência e religião e 
a necessidade de respeitar o Estado laico, motivo pelo qual 
a educação nas escolas não pode ser orientada por dogmas 
religiosos. 

A despeito da insistência do Presidente da Casa em 
afirmar que em nenhuma linha do PME constava a expres-
são “ideologia de gênero”, ao longo de toda a audiência se 
debateu o perigo da “ideologia de gênero” e os significados 
sobre o que seria realmente a categoria gênero. Entre os 
conteúdos atribuídos a “ideologia de gênero” expressos na 
audiência pública, principalmente nas falas dos vereado-
res, estavam: a defesa da família tradicional - aquela cons-
tituída por homem e mulher - ; defesa de que os pais são os 
responsáveis pela formação das crianças e não as escolas; 
que as pessoas já nascem homem ou mulher, diferencia-
dos pelo seu sexo biológico sem possibilidade de variação. 
Assim, aceitar a “ideologia de gênero” nas escolas é acabar 
com todos os valores e práticas sociais que embasam o mo-
delo de instituições sociais ancoradas nestes princípios.

Conforme tratamos anteriormente, a expressão 
“ideologia de gênero” é equiparada por estes grupos à ca-
tegoria de análise “relações de gênero”, construída pelas 
ciências humanas, que busca compreender como ocorrem 
as relações entre gêneros. Os estudos sobre gênero têm 
contribuído para que as pessoas conheçam a si mesmas, 
compreendam seu corpo, seu mundo, sua identidade e sai-
bam respeitar ao outro, ao diferente.

Contudo, a falta de compreensão por parte dos gru-
pos conservadores, que se organiza em nível nacional, es-
tadual e municipal, impede que este debate integre conteú-
dos e práticas pedagógicas na formação escolar. Segundo o 
posicionamento do MEC, as escolas participam

[...] ativamente na construção dos corpos e 
identidades dos sujeitos da educação, espe-
cialmente, das suas e dos seus estudantes. 
Obviamente as escolas brasileiras não têm 
um único jeito de ensinar sobre gênero e 
sexualidade, mas pesquisas evidenciam cur-
rículos e práticas pedagógicas e de gestão 
marcados pelo sexismo, pela misoginia e pela  
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discriminação dos sujeitos não-heterosse-
xuais ou que descumprem expectativas he-
gemônicas de gênero. (BRASIL, 2015c, p. 2).

Distantes de uma compreensão pedagógica, grupos 
conservadores provenientes de diferentes Igrejas cristãs 
acreditam que somente a sua Teologia resguarda um có-
digo de ética válido, incluindo as prerrogativas aceitáveis 
no que se refere ao exercício da sexualidade e das ativida-
des humanas reprodutivas. Assim, por exemplo, a homos-
sexualidade é vista como doença, desvio; a diversidade é 
concebida como grave perigo que põe em risco a organi-
zação social. 

Tem-se, então, uma contradição de ordem ética entre 
os que desejam impor uma determinada ética baseada em 
verdades religiosas em uma sociedade diversa, regida por 
um Estado laico, e os que defendem um Estado e uma ética 
independente da crença religiosa. 

O Estado laico não é uma instituição política neutra 
com relação a valores. Ele se acha vinculado a componen-
tes essenciais da coexistência social como a tolerância, o 
respeito à diversidade religiosa, a separação Igreja e Es-
tado, a liberdade de consciência, a democracia e mesmo à 
própria liberdade religiosa.

O questionamento quanto ao alcance do Estado laico 
torna-se, portanto, uma séria ameaça às liberdades civis. 
Essas liberdades, em muitos casos, conseguidas a duras pe-
nas, são ameaçadas pelo que tem sido denominado como 
“recolonização da esfera pública” pelas religiões institucio-
nalizadas. Nesse caso, acontece o que Bobbio (1986) en-
tende como subordinação da política aos dogmas da reli-
gião dominante e, consequentemente, a subordinação dos 
princípios éticos das demais religiões presentes no Estado, 
impedindo o exercício da legítima liberdade religiosa. 

Discutir as questões de gênero problematiza o deter-
minismo biológico, gerando possibilidades de desconstru-
ção das ideias naturalizadas do que é ser homem e do que 
é ser mulher, a partir da percepção sobre a construção cul-
tural e social destas identidades. O uso analítico da catego-
ria de gênero, nos estudos sobre sexualidade e reprodução, 
aplicada em diversos contextos históricos e culturais, tem 
sido um instrumento teórico que trouxe inúmeras implica-
ções analíticas e políticas, como assinala Barbieri:

O poder contido nos sistemas de gênero ope-
ra, com mais força, nos estágios reprodutivos 
da vida humana, quando os meios para con-
trolar a sexualidade, a reprodução e o aces-
so às atividades produtivas estão situadas e 
funcionam de maneira mais aguda. Esta de-
finição favorece a desconstrução das diferen-
ças de gênero que foram e continuam sendo 
interpretadas, racionalizadas como resultado 
de uma ordem natural e biológica imutável, 
no sentido de pensá-las como circunstâncias 
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construídas social e historicamente e, portan-
to, sujeitas à transformação pela ação social e 
política. Esta compreensão do gênero como 
um operador social simbólico, também pos-
sibilita o exame das relações de poder inter 
e intragêneros (BARBIERI, apud CORREA, 
1996, p.150).

Família, sexualidade, reprodução e religião, mais do 
que entidades possuidoras de uma natureza particular, 
constituem, para a abordagem sócio antropológica, dimen-
sões da vida coletiva que distinguem sistemas sociais. São 
redes de relações que envolvem múltiplos aspectos, tais 
como a reprodução biológica e social, encontros sexuais e 
sociabilidade, crenças e rituais entre outros. (HEILBORN 
et al, 2005) Todos estes constructos da vida social estão 
permeados pela cultura ocidental cristã que orienta a cons-
tituição dos sujeitos e os modos de vida. 

4 Considerações Finais

Cotidianamente, diferentes pesquisas e estatísticas 
indicam que meninas, mulheres e toda a população LGB-
TQ+ são vítimas de discriminação e sofrem diferentes tipos 
de abusos, exploração, desigualdades e violências decor-
rentes de crimes de ódio (racismo, feminicídio e homofo-
bia), tal como retrata Souza (2018).

No campo educacional, a desigualdade de gênero e a 
homofobia impõem muitas barreiras em termos de acesso, 
permanência, conclusão dos estudos, o que resulta em des-
vantagens na vida social e profissional. A presença de este-
reótipos de gênero nos currículos, livros didáticos e proces-
sos de ensino, a violência que enfrentam dentro e fora da 
escola, restrições estruturais e ideológicas e a dominação 
masculina em determinados campos acadêmicos e profis-
sionais são fatores que impedem obstaculizam o direito hu-
mano à educação em condições de igualdade.

Por isso, instituições e movimentos que militam pela 
promoção dos direitos humanos defendem a necessidade de 
o Estado promulgar leis e criar políticas de combate a vio-
lência e a desigualdade de gênero. Assim, é imprescindível 
que os espaços educativos promovam uma educação inclu-
siva, combatendo toda e qualquer forma de discriminação. 

Neste intento, consideramos fundamental problema-
tizar a denominada “ideologia de gênero”, mobilizada e de-
fendida por setores significativos da sociedade como insti-
tuições religiosas, movimentos, grupos de diversas classes 
sociais e lideranças políticas que se manifestam de forma 
enfática em diferentes espaços públicos para mostrar o 
quão perniciosa é a questão de gênero, como foi expressada 
na audiência pública narrada neste trabalho.

Quando nas diretrizes de um PME se inclui a ques-
tão de gênero como algo importante para o currículo es-
colar, surgem diversas interpretações a respeito do que  
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significa esta inclusão. De fato, entram em disputas pa-
radigmas divergentes relativos aos conceitos de gênero e 
orientação sexual. De um lado um paradigma sustentado 
em valores religiosos, sobretudo cristãos, no qual o deter-
minismo biológico passa a ser o critério central para as re-
lações humanas, para a compreensão do ser homem e do 
ser mulher, da sexualidade, da reprodução e da família. De 
outro lado aquele construído na visão social e histórica su-
jeito a transformações pela ação social e política sem ex-
cluir a dimensão biológica.

Controle sobre o corpo, sexualidade e reprodução 
historicamente tem se constituído como um dos pila-
res de várias religiões. No Cristianismo isso se evidencia 
através das concepções sobre matrimonio, maternidade, 
família, reservando lugares específicos para as mulheres 
e os homens, onde as diferenças biológicas determinam 
hierarquização das identidades e o pertencimento a esfera 
pública e privada. 

Contudo nas últimas décadas, o debate sobre as 
questões de gênero tem buscado promover valores demo-
cráticos, tais como a liberdade e o respeito às diferenças, 
tão necessárias para a convivência em sociedades diversas 
como as contemporâneas. 

Todos os embates e disputas entre as questões de gê-
nero e religião revelam que a igualdade de gênero ainda 
está longe de ser realizada plenamente, e que a mudança 
desse cenário depende de uma mudança de mentalidade, 
o que só se tornará possível por meio do conhecimento e 
reflexão crítica sobre a realidade – ações estratégicas que 
escola não pode se furtar ou ser impedida de fazer. 
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